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SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.364 DE 27 DE MAIO DE 2024.

"CONCEDE  DENOMINAÇÃO  DA
PRAÇA MARIA DAS DORES NANES A
ATUAL  PRAÇA  SEM  DENOMINAÇÃO
LOCALIZADA NA RUA PAULO CESAR
DUARTE – JARDIM ITACOLOMI, NESTE
M U N I C Í P I O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS."

(Autógrafo 090/2024 – Projeto de Lei nº 047/2024 – Do
Legislativo. AUTOR: BRUNO SILVA GABRIEL – PODEMOS E
AROLDO GUEIROS DA SILVA - PL.)

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/SP,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48 da Lei
Orgânica,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º.  Concede denominação da Praça Maria  das Dores
Nanes a atual Praça sem denominação localizada na Rua Paulo
Cesar  Duarte  –  Jardim  Itacolomi,  neste  Município,  conforme
Memorial Descritivo e Certidão Negativa, anexos.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentarias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação.
Prefeitura Municipal de Itapevi, 27 de maio de 2024.

IGOR SOARES EBERT
Prefeito

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no
lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 27 de maio de 2024.

DR. LUCAS GABRIEL CORREIA SILVA MARTINS
Secretário de Governo

...........................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME
Conselho Municipal de Educação - CME

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e
quatro,  realizou-se  mais  uma  reunião  ordinária  do  Conselho
Municipal de Educação de Itapevi,  sendo a terceira do ano, às
catorzehoras,  na  sala  da  secretária,  com sede  na  Rua  Felipe
Chaluppe Filho, número 17 - Centro - Itapevi/ São Paulo, com a
presença dos conselheiros eleitos, conforme Portaria nº 6.337 ,
publicada  dia  19  de  outubro  de  2023.  Estavam presentes  os
seguintes  conselheiros:  1-  Representante  da Secretaria  de
Educação e Presidente do Conselho: Professora Eliana Maria
da Cruz Silva; 2 - Representante da Secretaria de Educação:
Professora  Ju l iana  Maria  Gonçalves  dos  Santos;  3  -
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Cidadania:  Senhora  Maria  de  Lourdes  dos  Santos;  4  -
Representante da Secretaria de Justiça: Dr. Genival Silva dos
Santos;  5 -  Representante do Sindicato dos Professores:
Professor  José  Carlos  Brito  Silva;  6  -  Representante  dos
Professores da Rede Municipal de Ensino: Professora Eurides
Xavier de Moraes Venceslau e Martins: 7 - Representante da
Associação  de  Pais  e  Mestres  das  Escolas  Públicas
Municipais  Senhora  Renata  Mayara  Gouveia  Amorim;  8  -
Representante da Diretoria de Ensino Paulo Antonio Carvalho
Oliveira;  perfazendo  um  total  de  oito  conselheiros  presentes,
quórum  necessário  e  suficiente  para  realização  da  reunião.
Acrescentamos que a pauta foi distribuída a todos os presentes e
o item 1, que constava a leitura da ata da reunião anterior foi
realizada pelo Senhor Ricardo Saliba Urbano, e após lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, com alguns ajustes
realizados pelo Conselheiro José que foram prontamente atendidos
no que se refere a não gravação das reuniões. Em seguida passou-
se para o item 2 da pauta, que foi sobre a Lei nº 3.309/2024 de
20/02/2024, sobre a adequação do Piso Nacional do Magistério,
cujo documento de 23 de abril da Secretaria de administração e
Tecnologia  foi  lido  na  íntegra.  O  Conselheiro  José  teceu
comentários  “que  a  lei  se  baseia  na  arrecadação,  e  por  isso
chegamos a 33%, porque a arrecadação tinha sido grande e esse
ano foi de 3,62, e em 2022 foi menor em virtude da política de
combustíveis, e em 2022, 2021 e 2019 já estava abaixo, um pouco
mais  ou  menos,  eu  fiz  os  cálculos  houve  a  Lei  173,  e  a  lei
continuou  vigorando”.  Em  seguida  o  item  3  da  pauta,  foi
comentado pela Presidente que informou a todos sobre a reunião
com o Secretário de Educação do Estado Renato Feder, na BETT
Educar, com todos os secretários e prefeitos do Estado de São
Paulo.  Foram  colocados  os  programas  que  o  governo  está
disponibilizando junto com o Governo Federal sobre Alfabetização,
Fluência  Leitora,  Elefante  Letrado,  e  outros.  Convidamos  a
Professora  Márcia  Pereira  e  Professora  Sheila  Fróes  para
apresentação dos Programas - item 4- LEEI - Leitura e Escrita na
Educação Infantil, e - item 5 - EFAPE - Curso para professores de
1º e 2º ano do Ensino Fundamental, com envolvimento de toda a
Rede Municipal. E apresentaram também toda a organização dos
momentos das formações. O item 6 da pauta teve o objetivo de
falar  sobre  o  Processo  Seletivo  para:941  inscritos-  Agente  de
Inclusão  Escolar,  795  inscritos  -  Recepcionista  da  Saúde e  46
inscritos - Professor de Inglês, cujas provas acontecerão dia 05 de
maio nas escolas CEMEB Benvindo Moreira Neri e ETI Giovanni

Cornaro. No item 7 falou -se sobre o encerramento do bimestre e
as reuniões de Conselho de Classe/Séries e Reunião de Pais. No
item 8 apresentou - se dados da nova empresa de limpeza - BPS -
Profit Ltda e o processo de transição de uma empresa para outra,
sem prejuízo para as funcionárias. Nada mais havendo a tratar a
reunião  foi  encerrada,  com  agradecimentos  a  todos  pela
participação. Itapevi, 24 de abril de 2024.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Notificações
Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM, através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

Contribuinte: ODEMIR MARINS PEIXOTO- CCM: 11721 -
Processo  Administrativo  Digital  nº  38772/2024  -  Termo  de
Intimação nº 302/2024. Considerando que a inscrição municipal
está  ativa  desde  1997 com as  Taxas  sem pagamentos  desde
1999, Vossa Senhoria fica INTIMADA, com fulcro no art. 213, III da
LC 34/2005, a comparecer na Rua Padre Manfredo Schugiber, 94 -
Intermediário,  Jardim Nova Itapevi,  Itapevi/SP,  nos horários das
0 8 h 0 0  à s  1 7 h 0 0 ,  o u  p o r  e - m a i l
anasalles.ftributos@itapevi.sp.gov.br, a apresentar no prazo de 20
(VINTE)  dias,  os  documentos  de  alteração,  cancelamento  ou
esclarecimento.  Insta  salientar  que  o  não  comparecimento,
acarretará  o  cancelamento  da  inscrição  de  ofício  com  a
manutenção dos débitos.

Contribuinte: LUIZ ROBERTO VALENTIM - CCM: 13834 -
Processo  Administrativo  Digital  nº  36148/2024-  Termo  de
Intimação nº 299/2024. Considerando que a inscrição municipal
está  ativa  desde  1999 com as  Taxas  sem pagamentos  desde
2000, Vossa Senhoria fica INTIMADA, com fulcro no art. 213, III da
LC 34/2005, a comparecer na Rua Padre Manfredo Schugiber, 94 -
Intermediário,  Jardim Nova Itapevi,  Itapevi/SP,  nos horários das
0 8 h 0 0  à s  1 7 h 0 0 ,  o u  p o r  e - m a i l
anasalles.ftributos@itapevi.sp.gov.br, a apresentar no prazo de 20
(VINTE)  dias,  os  documentos  de  alteração,  cancelamento  ou
esclarecimento.  Insta  salientar  que  o  não  comparecimento,
acarretará  o  cancelamento  da  inscrição  de  ofício  com  a
manutenção dos débitos.

Contribuinte: JOSE PEREIRA DE AMORIM MERCEARIA -
CCM: 23266  -  Processo Administrativo Digital nº 44325/2024 -
Termo de Intimação nº 06/2024. Considerando que o CNPJ está
inapto, Vossa Senhoria fica INTIMADA, com fulcro no art. 213, III da
LC 34/2005, a comparecer na Rua Padre Manfredo Schugiber, 94 -
Intermediário,  Jardim Nova Itapevi,  Itapevi/SP,  nos horários das
0 8 h 0 0  à s  1 7 h 0 0 ,  o u  p o r  e - m a i l
anasalles.ftributos@itapevi.sp.gov.br, a apresentar no prazo de 20
(VINTE)  dias,  os  documentos  de  alteração,  cancelamento  ou
esclarecimento.  Insta  salientar  que  o  não  comparecimento,
acarretará  o  cancelamento  da  inscrição  de  ofício  com  a
manutenção dos débitos.

Contribuinte: W C FURTADO REFEICOES - CCM: 34533 -
Processo  Administrativo  Digital  nº  48273/2024  -  Termo  de
Intimação nº 326/2024. Considerando que no local  indicado no
cadastro da Prefeitura a empresa não está mais, e o CNPJ está
inapto, Vossa Senhoria fica INTIMADA, com fulcro no art. 213, III da
LC 34/2005, a comparecer na Rua Padre Manfredo Schugiber, 94 -
Intermediário,  Jardim Nova Itapevi,  Itapevi/SP,  nos horários das
0 8 h 0 0  à s  1 7 h 0 0 ,  o u  p o r  e - m a i l
anasalles.ftributos@itapevi.sp.gov.br, a apresentar no prazo de 20
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(VINTE)  dias,  os  documentos  de  alteração,  cancelamento  ou
esclarecimento. Insta salientar que o

não comparecimento, acarretará o cancelamento da inscrição
de ofício com a manutenção dos débitos.

Os  Processos  Administrativos  acima  referenciados,  se
e n c o n t r a m  d i s p o n í v e i s  p a r a  v i s t a s  n o  s i t e :
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento ou no posto
de atendimento da Secretaria de Fazenda e Patrimônio situada no
Resolve Fácil  Empresa,  setor:  Auditor  Tributário,  na  Rua
Agostinho Ferreira Campos, 752 – Cidade Saúde, de segunda à
sexta-feira das 8h às 17h. Cumpre informar que eventual recurso
e provas deverão ser interpostos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  de  ciência  deste  termo.  Por  fim,  confiante  na
atenção  para  o  trabalho  ora  realizado,  ficamos  à  disposição  de
Vossas  Senhorias  para  os  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários.

Luiz Cláudio de Freitas Leite
Secretário da Fazenda e Patrimônio

...........................................................................................................
Intimação

Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1)  Contribuinte:  COMERCIAL  DE  ALIMENTOS  ALVE  E
FARIAS  LTDA,  CCM:  30.592,  Processo  Administrativo:
13921/2024, TERMO DE INTIMAÇÃO N. 342/2024; A parte acima
qualificada  fica  NOTIFICADA,  nesta  data,  do  lançamento
complementar da Taxa de Fiscalização de Anúncio do exercício de
2024 – Fator Gerador: Publicidade em placa, painéis colocados
em terrenos qualquer que seja o sistema de colocação desde que
visíveis de quaisquer vias ou logradouros públicos, inclusive as
rodovias, estradas e caminhos municipais, estaduais e federais.
Por  metro  quadrado  de  20,01  m²  em diante  –  Localizada  na
Rodovia  Engenheiro  Rene  Benedito  silva,  668  -TOTEM;  Base
Legal : Artigos: 139 a 149, 357 e472, Tabela V; Base de Cálculo:
Metragem: 64 m², Valor do tributo: 1000 (UFM).

2) Contribuinte:  SUPERMERCADO OLIVEIRA CAMARGO
LTDA,  CCM:  38964,  Processo  Administrativo:  14020/2024,
TERMO DE INTIMAÇÃO N. 340/2024; A parte acima qualificada fica
NOTIFICADA, nesta data, do lançamento complementar da Taxa
de Fiscalização de Anúncio do exercício de 2024 – Fator Gerador:
Publicidade em placa, painéis colocados em terrenos qualquer que
seja o sistema de colocação desde que visíveis de quaisquer vias
ou  logradouros  públicos,  inclusive  as  rodovias,  estradas  e
caminhos municipais, estaduais e federais. Por metro quadrado de
20,01 m² em diante – TOTEM; Base Legal : Artigos: 139 a 149,
357 e472, Tabela V; Base de Cálculo: Metragem 23,60 m², Valor
do tributo: 1000 (UFM).

Destarte, vem esta respeitosamente informar que:
a) A apuração ocorreu por meio do Processo Administrativo

e m  r e f e r ê n c i a ,  à  d i s p o s i ç ã o  p a r a  v i s t a s
https: / / i tapevi .so larbpm.softp lan.com.br/atendimento;

b)  O  presente  Termo  acompanha  carnê/boleto  para
pagamento  à  vista.  Novo  boleto  poderá  ser  emitido  via  site:
“www.itapevi.sp.gov.br"e eventual parcelamento, nos termos da
lei, comparecendo o responsável à Prefeitura.

c) Depois de esgotado o prazo de vencimento, dos créditos
tributários supra informados, serão inscritos em Dívida Ativa, nos
termos do art. 433 da Lei Complementar 34/05 – CTM, bem como
levados a protesto, nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº 9492
de 10 de setembro de 1997.

Por  fim,  confiante  na  atenção  para  o  trabalho  ora  realizado
ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Os  processos
administrativos acima descritos, encontram-se disponíveis
p a r a  v i s t a s  n o  s i t e
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuinte: ALT’S BEER LDA, CCM: 40212, Processo
Administrativo  nº  34956/2024,  TERMO  DE  INTIMAÇÃO  N.º
345/2024. A Prefeitura do Munícipio de Itapevi, por meio de sua
servidora, vem NOTIFICAR V. Sa. quanto ao INDEFERIMENTO do
pedido de baixa de débitos de TFF de 2024, solicitado na inicial,
por falta de amparo legal, considerando que na data da alteração
do endereço do estabelecimento o contribuinte não estava mais
enquadrado no SIMEI, desta forma, não estando amparado pelo
artigo  18,  inciso  I  da  Lei  Ordinária  2338/2015.Colocamo-nos  à
disposição de Vossa Senhoria para maiores esclarecimentos que
se fizerem necessários.

2) Contribuinte: FATORAÇÃO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA, CCM: 22.845, Processo Administrativo Digital: 4699/2024,
TERMO DE INTIMAÇÃO N.º 346/2024, A Prefeitura do Munícipio de
Itapevi, por meio de sua servidora, vem NOTIFICAR V. Sa. quanto
ao DEFERIMENTO de seu pedido de cancelamento da nota fiscal
de nº 2339, solicitado por meio do processo administrativo de nº
34699/2024. Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para
maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

3)  Contribuinte:  CLAUDIA  RIBEIRO  DA  SILVA
CONFECÇÕES  ME,  CCM:  13.812,  Processo  Administrativo
Digital:  27254/2024,  TERMO  DE  INTIMAÇÃO  N.º  347/2024,  A
Prefeitura do Munícipio de Itapevi, por meio de sua servidora, vem
NOTIFICAR  V.  Sa.  quanto  ao  INDEFERIMENTO  do  pedido  de
restituição/compensação de valores, solicitado na inicial, vez que
deve a interessada peticionar no processo judicial e aguardar a
decisão do magistrado competente, considerando que os valores
penhorados antes do início do parcelamento administrativo ficam
em conta judicial garantindo o pagamento da dívida. E quanto a
compensação de valores, é necessário que antes seja convertido
em renda em favor da fazenda, o que não ocorreu por força da
suspensão do processo em razão do parcelamento, na forma do
artigo 151 do CTN. Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria
para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

4)  Contribuinte:  MD  MOVEIS  LTDA,  CCM:  36.786,
Processo  Administrativo  Digital:  24688/2024,  TERMO  DE
INTIMAÇÃO N.º 348/2024, A Prefeitura do Munícipio de Itapevi,
por meio de sua servidora,  vem NOTIFICAR  V.  Sa.  quanto ao
DEFERIMENTO de seu pedido de baixa de débito, referente ao
ISSQN Tomador  no valor  de  R$ 1.315,99,  considerando que a
empresa Dominalog Express Logística Integrada Ltda efetuou os
devidos  recolhimentos  do ISSQN.Colocamo-nos  à  disposição de
Vossa  Senhoria  para  maiores  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.  O  processo
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administrativo  digital  acima  descrito,  encontra-se
disponível  de  forma  on- l ine  no  seguinte  l ink:
itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1)  Contribuinte:  CAROLINA  RICOLDI  SARMENTO
28436349890,  CCM:  30242,  Processo  Administrativo:
27028/2024,  TERMO DE  INTIMAÇÃO N.  343/2024;  A  parte
acima  qualificada  fica  NOTIFICADA,  nesta  data,  referente  aos
lançamentos  tributários  da  TAXA  DE  FISCALIZAÇÃO  DE
FUNCIONAMENTO – TFF do exercícios de 2021, 2022 e 2023, –
Fator Gerador: Funcionamento do Estabelecimento, Base Legal:
(LC nº 34/05 alterado pela LC 82/2015 e 84/2015) Artigos 129 a
138, 357 e 471, Tabela IV, Base de cálculo: Art. 471, tabela IV,
Item II – Comercio varejista com área 150 m² o valor de 150 UFM
por m² excedente. área utilizada= 50 m². Valor do Tributo: 150
UFM’s. O prazo para recurso será de 30 (trinta) dias a contar da
data de recebimento do presente Termo.

2) Contribuinte:  MAG SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA,
CCM: 41117,  Processo Administrativo:  26002/2024,  TERMO DE
INTIMAÇÃO  N.  344/2024;  A  parte  acima  qualificada  fica
NOTIFICADA, nesta data, do lançamento complementar da Taxa
de Fiscalização de Anúncio do exercício de 2024 – Fator Gerador:
Anúncio no estabelecimento Base Legal : Artigos: 139 a 149, 357
e472, Tabela V; Base de Cálculo: Metragem 16,84 m², Valor do
tributo: 810 (UFM).

3)  Contribuinte:  CENTRAL  PARK  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS, CRC Nº: 34280, Processo Administrativo:
10496/2024,  TERMO  DE  INTIMAÇÃO  N.  334/2024;  Fica  V.Sa.
NOTIFICADA  quanto  solicitação  foi  indeferido  as  baixas  dos
IPTU’s,  uma  vez  que  todos  estão  em  execução  fiscal,  de  acordo
com declaração da Procuradoria da fazenda. Declara ainda, que
“em se tratando de controvérsia judicializada, como no presente
caso, deve o contribuinte se manifestar na execução fiscal, já que
superada o âmbito  do contencioso administrativo”.  O Processo
Administrativo em referência encontra-se disponível para vistas no
site:  https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento  ou  no
posto da Secretaria de Fazenda e Patrimônio situado no Resolve
Fácil  Empresa,  setor  Auditor  Tributário,  Rua Agostinho Ferreira
Campos, 752 – Cidade Saúde, de segunda à sexta-feira das 8h às
17h. Cumpre informar que eventual recurso e provas deverão ser
interpostos  no prazo de 30 (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de
ciência deste termo. Por fim, confiante na atenção para o trabalho
ora  realizado  ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os
esclarecimentos  que  se  fizerem  necessários.

4)  Contribuinte:  MIRIAM  BARRETO  LEVINET
UNIPESSOAL  LTDA,  CCM:  41266,  Processo  Administrativo:
6320/2024,  TERMO  DE  INTIMAÇÃO  N.  160/2024;  Fica  V.Sª.
notificado  da  decisão  na  qual  foi  realizado  a  baixa  do  débito  de
ISSQN MENSAL Idguia 5151218 no valor de R$ 698,20 (seiscentos
e noventa e oito reais e vinte centavos) nos termos do art. 398, I,
da Lei  Complementar 34/2005 face a extinção do crédito pelo
pagamento por meio do DAS - Simples Nacional.Por fim, confiante
na atenção para o trabalho ora realizado, ficamos à disposição de
Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos  que  se  fizerem
necessários.Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para
maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

5) Contribuinte: ATACADÃO S. A, CCM: 26578, Processo

Administrativo:
13494/2024, TERMO DE INTIMAÇÃO N. 335/2024; A parte acima
qualificada  fica  NOTIFICADA,  nesta  data,  do  lançamento
complementar da Taxa de Fiscalização de Anúncio (TFA III)  do
exercício de 2024 – Fator Gerador: Publicidade em placa, painéis
colocados em terrenos qualquer que seja o sistema de colocação
desde  que  visíveis  de  qualquer  vias  ou  logradouros  públicos,
inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais, estaduais e
federais. Por metro quadrado de 20,01 m² em diante Localizada na
Rodovia Engenheiro Rene Benedito silva, 965- TOTEM, BASE DE
CÁLCULO: Metragem 60 m²; Base Legal : Artigos: 139 a 149,
357 e 472, Tabela V; Valor do tributo: 1.000 (UFM).

6)  Contribuinte:  CENTRO AUTOMOTIVO FLASH LTDA,
CCM: 38015, Processo Administrativo:
13573/2024, TERMO DE INTIMAÇÃO N. 338/2024; A parte acima
qualificada  fica  NOTIFICADA,  nesta  data,  do  lançamento
complementar da Taxa de Fiscalização de Anúncio (TFA III)  do
exercício de 2024 – Fator Gerador: Publicidade em placa, painéis
colocados em terrenos qualquer que seja o sistema de colocação
desde  que  visíveis  de  qualquer  vias  ou  logradouros  públicos,
inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais, estaduais e
federais. Por metro quadrado de 20,01 m² em diante Localizada no
estabelecimento outdoor, BASE DE CÁLCULO: Metragem 10,24
m²; Base Legal : Artigos: 139 a 149, 357 e 472, Tabela V; Valor
do tributo: 600 (UFM).

7) Contribuinte:  GASBOM ITAPEVI COMÉRCIO DE GÁS
LTDA, CCM: 25107, Processo Administrativo:

13885/2024, TERMO DE INTIMAÇÃO N. 339/2024; A parte acima
qualificada  fica  NOTIFICADA,  nesta  data,  do  lançamento
complementar da Taxa de Fiscalização de Anúncio (TFA III)  do
exercício de 2024 – Fator Gerador: Publicidade em placa, painéis
colocados em terrenos qualquer que seja o sistema de colocação
desde  que  visíveis  de  qualquer  vias  ou  logradouros  públicos,
inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais, estaduais e
federais. Por metro quadrado de 20,01 m² em dianteLocalizada na
RUA São Judas Tadeu, 11 -TOTEM, BASE DE CÁLCULO: Metragem
24 m²; Base Legal : Artigos: 139 a 149, 357 e 472, Tabela V;
Valor do tributo: 1.000 (UFM).

8) Contribuinte: TNT ITAPEVI ATACADO E VAREJO DE
AUTOPEÇAS LTDA, CCM: 14.115, Processo Administrativo:

13942/2024, TERMO DE INTIMAÇÃO N. 341/2024; A parte acima
qualificada  fica  NOTIFICADA,  nesta  data,  do  lançamento
complementar da Taxa de Fiscalização de Anúncio (TFA III)  do
exercício de 2024 – Fator Gerador: Publicidade em placa, painéis
colocados em terrenos qualquer que seja o sistema de colocação
desde  que  visíveis  de  qualquer  vias  ou  logradouros  públicos,
inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais, estaduais e
federais. Por metro quadrado de 20,01 m² em dianteLocalizada na
Rodovia Engenheiro Rene Benedito silva, 668 -TOTEM, BASE DE
CÁLCULO: Metragem 8 m²; Base Legal : Artigos: 139 a 149, 357
e 472, Tabela V; Valor do tributo: 500 (UFM).

Destarte, vem esta respeitosamente informar que:
a) A apuração ocorreu por meio do Processo Administrativo

e m  r e f e r ê n c i a ,  à  d i s p o s i ç ã o  p a r a  v i s t a s
https: / / i tapevi .so larbpm.softp lan.com.br/atendimento;

b)  O  presente  Termo  acompanha  carnê/boleto  para
pagamento  à  vista.  Novo  boleto  poderá  ser  emitido  via  site:
“www.itapevi.sp.gov.br"e eventual parcelamento, nos termos da
lei, comparecendo o responsável à Prefeitura.

c) Depois de esgotado o prazo de vencimento, dos créditos
tributários supra informados, serão inscritos em Dívida Ativa, nos
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termos do art. 433 da Lei Complementar 34/05 – CTM, bem como
levados a protesto, nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº 9492
de 10 de setembro de 1997.

Por  fim,  confiante  na  atenção  para  o  trabalho  ora  realizado
ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Os  processos
administrativos acima descritos, encontram-se disponíveis
p a r a  v i s t a s  n o  s i t e
https://itapevi.solarbpm.softplan.com.br/atendimento

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuintes: DANILO SILVA BARROS, CCM: 31751,
Processo  Administrativo:  8928/2022,  Termo  de  Intimação  nº
294/2024; Vossa Senhoria fica INTIMADA que em atendimento ao
pedido de BAIXA DE DÉBITOS formulado por meio do processo
administrativo  nº  8928/2022  de  24  de  maio  de  2022,  ficando
mantido o valor apurado referente ao ISSQN realizada por meio do
AITI nº 436663/2022.

Por  fim,  confiante  na  atenção  para  o  trabalho  ora  realizado
ficamos  à  disposição  de  Vossa  Senhoria  para  os  esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas, no prazo de 30 (trinta) dias.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Processo SUPRI 16/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2024 –
Aquisição  de  equipamentos  e  materiais  de  treinamento
(manequim) utilizados pelo núcleo de Educação permanente do
SAMU (Licitação exclusiva para ME,  EPP e MEI,  nos termos do
Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível
g r a t u i t a m e n t e  n a s  p á g i n a s  d a  i n t e r n e t :
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.novobbmnet.com.br  -  CADASTRO DE PROPOSTAS:  a  partir
das  19h30min  do  dia  05/06/2024  até  às  09h00min  do  dia
24/06/2024.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  às  09h01min  do  dia
24/06/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10 min
do  dia  24/06/2024.  Para  todas  as  referências  de  tempo  será
observado o  horário  de Brasília  (DF).  Maiores  esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
03/06/2024  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

A Chefia do Departamento de Vigilância Sanitária, no uso

de suas atribuições e em atendimento ao disposto nos
artigos 17 e 24, da Portaria CVS 01/2024, no artigo 596 do
Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei

Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São
Paulo), torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão  Social:  Prefeitura  do  Município  de  Itapevi  –  Pronto

Socorro Central  (AIP nº 3795) -  Processo PMI nº 037230/2024;
Prefeitura do Município de Itapevi – Pronto Socorro Central (AIP nº
3912) - Processo PMI nº 037240/2024.

D E F E R I M E N T O  D E  S O L I C I T A Ç Ã O  D E  B A I X A  D E
RESPONSABIL IDADE  TÉCNICA:

Razão Social: Drogaria Campeã Popular Rubens Caramez Ltda
– EPP (Protocolo nº 029817/2024 - Juciana Jesus de Santana do
Monte) - Processo PMI nº 029817/2024; Drogaria Vila Nova Itapevi
Ltda  (Protocolo  nº  036156/2024  -  Uelton  Silveira  Ramos)  -
Processo PMI nº 036156/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  ASSUNÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão  Social:  Momenta  Farmacêutica  Ltda  (Protocolo  nº
040914/2024  -  Amanda  Totino  Soares)  -  Processo  PMI  nº
040914/2024;  Momenta  Farmacêutica  Ltda  (Protocolo  nº
040905/2024  -  Amanda  Totino  Soares)  -  Processo  PMI  nº
040905/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  ALTERAÇÂO  DE  RAZÃO
SOCIAL:

Razão Social: Qubit Distribuidora de cosméticos S/A (Protocolo
nº 046225/2024) - Processo PMI nº 046225/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  LICENÇA  DE
SANITÁRIA:

Razão  Social:  Hospdrogas  Comercial  Ltda  (Protocolo  nº
E20240000182) - Processo PMI nº 016790/2024.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE
LICENÇA DE SANITÁRIA:

Razão Social: PBN Química e Farmacêutica Ltda (Protocolo nº
025024/2024) - Processo PMI nº 025024/2024.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO:

Razão Social: Associação Brasil SGI (15 (quinze) dias corridos,
a partir de 28 de maio de 2024) - Processo PMI nº 010776/2023.

INDEFERIMENTO  DE  DEFESA/IMPUGNAÇÃO  CONTRA
AUTO  DE  INFRAÇÃO:

Razão Social: Raia Drogasil S/A (AIF nº 4229) Processo PMI nº
046327/2024.

Romilda dos Santos Almeida
Chefe de Departamento da Vigilância Sanitária

...........................................................................................................
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Ata - Reunião Ordinária CMAS nº 006/2024

Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, às oito horas
e trinta minutos, foi feita a primeira chamada, não havendo ainda quorum, e quinze
minutos depois com quorum suficiente, reuniram-se os membros representantes do
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de forma presencial, nas
dependências da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, situada na Rua
Escolástica Chaluppe, 154 Centro - Itapevi-SP. 2º andar. A Sra. Rosangela Belli Amorim
Franci - Presidenta do CMAS, realizou os cumprimentos de praxe, a palavra foi passada
à Secretária executiva do CMAS, Celia Regina Segala que falou sobre a proximidade do
período eleitoral do CMAS, e a necessidade da formação de uma Comissão Eleitoral,
conforme preconiza o Regimento Interno deste Conselho em seu Capítulo lll art. 20.
Sendo assim, com a palavra, a Presidente do Conselho solicitou aos conselheiros
presentes que se manifestassem de forma voluntária para compor a Comissão Eleitoral,
houve manifestação dos conselheiros: Talita Machado - Instituto Cacau Show, Luiz
Carlos D. De Aguiar - Kolping Cristo Rei e Regina Celia Rosa da Silva - Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania, constituindo assim a Comissão Eleitoral. Após,
com a palavra, a Sra. A Presidente do Conselho Rosangela Belli Franci informou sobre
seu afastamento da Presidência do CMAS em virtude de sua candidatura no município,
ressaltou que fará documento oficial solicitando afastamento, conforme recomendação
do TSE. Não havendo mais pautas, a reunião foi encerrada pela Presidenta.
Participaram desta reunião de forma presencial, Rosangela Belli Amorim Franci – APAE,
Edilene C. do Machado - Recanto da Cruz Grande, Regina Célia Rosa da Silva, e Maria
Luiza de Souza - Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. Tathyane Delminda
F. Silva - Secretaria da Fazenda, Jhonata Cabral da Silva, e Maria Soares Veloso -
Associação Paula Elizabete, Luiz Carlos D. Aguiar - Kolping Cristo Rei, Ariane Martins da
Cunha - SME, Eder José de M. Sanches - Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Daniel Ceccon Maroni - Creas, Eu, Célia Regina M. Segala Gomes, Secretária Executiva,
redigiu a presente ata.

Rosangela Belli Franci

Presidente do CMAS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Resolução CMAS nº 005/2024.

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Itapevi, no uso da

competência conferida pela a Lei Federal no 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social

(LOAS).

CONSIDERANDO a Resolução n° 237 de 14 de dezembro de 2006 do CNAS que estabelece

diretrizes para estruturação dos conselhos reformulação e funcionamento dos Conselhos de

Assistência Social. “Art.16. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política,

Financiamento e de Normas da Assistência Social, entre outras, de caráter permanente; e de

Grupos de Trabalho, de caráter temporário, para atender a uma necessidade pontual, ambos

formados por conselheiros/as”.

CONSIDERANDO o Regimento Interno do CMAS. “Art. 20. A eleição será convocada pelo

CMAS, através de uma Comissão Eleitoral composta por conselheiros escolhidos entre

titulares e suplentes, por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Município, com pelo

menos 60 (sessenta) dias de antecedência do pleito”.

RESOLVE:

Em reunião ordinária realizada em 28 de maio de 2024, Ata N°06, foi constituída a comissão

para planejamento do processo eleitoral
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Art.1° Comissão Eleitoral

Luiz Carlos D. de Aguiar

Talita Machado

Regina Celia Rosa da Silva

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itapevi (SP), 25 de maio de 2024.

Rosangela Belli Amorim Franci

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 19/2024

Processo  Seletivo  Simplificado  para  Coordenador  de  Polo  UAB  regido

conforme instruções das Portarias Capes nº. 183/2016, Portaria Capes 15/2017

Portaria Capes 232/2019.

Período  de  inscrição:  05  de  junho  a  04  de  julho  de  2024  -  Secretaria

Desenvolvimento  Econômico -   Endereço:  Rua Agostinho Ferreira  Campos,

752 – Cidade da Saúde horário: 08:00 às 17:00.

O referido Edital de Chamamento Público se encontra disponível no site da

Prefeitura de Itapevi, no link "Chamamento Público".

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Editais

Editais
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Secretaria de Habitação

Notificações

Notificações
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 15/2024

A Prefeitura do Município de Itapevi, através da Secretaria de Planejamento,

informa que, a fim de contribuir, voluntária e gratuitamente, com o projeto West

Side Gallery, incluindo a contratação do artista e o material que será utilizado,

habilitou o seguinte interessado, com o qual firmará o respectivo Acordo de

Cooperação: MENU MÍDIA COMUNICAÇÕES LTDA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Secretaria de Planejamento

Comunicados

Comunicados
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI – JARI ITAPEVI 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de 2024, às 15h00 horas, na sede da Secretaria 

de Segurança e Mobilidade Urbana, na Rod. Eng. Renê Benedito Silva, 830, neste 

Município, reuniram-se, em sessão pública, os membros da Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações de Itapevi, nomeados pela Portaria nº 5026/2023, para proceder 

ao julgamento dos processos de recursos de infrações de trânsito relacionados abaixo. 

PROCESSO RECORRENTE DECISÃO 

000081/2024 MARIO EDUARDO DE OLIVEIRA INDEFERIDO 

000082/2024 ARVAL BRASIL LTDA. INDEFERIDO 

000083/2024 SINESIO ADAUTO GIUSTI INDEFERIDO 

000084/2024 FÁBIO MARTINS BRANDÃO INDEFERIDO 

000085/2024 FÁBIO MARTINS BRANDÃO INDEFERIDO 

000086/2024 RO MODAS E ACESSÓRIOS LTDA. INDEFERIDO 

000087/2024 ESTER BALBINO ALMEIDA DOS SANTOS INDEFERIDO 

000088/2024 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIÃO DEFERIDO 

000089/2024 VINICIUS MORELLI SILVEIRA INDEFERIDO 

000090/2024 EMERSON ALEXANDRE ANUNCIAÇÃO INDEFERIDO 

000091/2024 EMERSON ALEXANDRE ANUNCIAÇÃO INDEFERIDO 

000093/2024 IGOR DA SILVA INDEFERIDO 

000094/2024 VICTOR MAURICIO CONDECELLI SENA DA SILVA INDEFERIDO 

000095/2024 GABRIEL RUARO MICHELOTTO INDEFERIDO 

000096/2024 CARLA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO 

000097/2024 FELIPE VALENTIM RIBEIRO INDEFERIDO 

000098/2024 ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA OOMOTO DO BRASIL INDEFERIDO 

026249/2024 MOVIDA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. INDEFERIDO 

 

Autorizado por                                                                                                             

Marcel Tenório da Costa - Presidente 

 
 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA - JARI

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana - Jari

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 17/2024

O Município de Itapevi,  através da Secretaria Municipal  de Cultura,  informa

que,  o  Edital  de  Chamamento  Público  nº  17/2024,  que  visa  selecionar

propostas para o patrocínio,  voluntário  e gratuito,  de evento competitivo de

Skate no Município de Itapevi e em contrapartida o Município autorizará o uso

do  espaço  púbico  para  instalação  e  exploração  da  praça  de  alimentação

durante  o  evento  e  publicidade  do  ato,  tendo  em  vista  a  ausência  de

recebimento de propostas de interessados,  foi  prorrogado para o dia 20 de

Junho de 2024.

Apresentação  da  Proposta  e  Documentos:  Até  20  de  junho  de  2024,  às

17h00min, na Secretaria Municipal de Cultura (Rua Avenida Luiz Manfrinato,

194 – Centro – Itapevi/SP).

O referido Edital de Chamamento Público se encontra disponível no site da

Prefeitura de Itapevi, no link "Chamamento Público".

SECRETARIA CULTURA E JUVENTUDE

Secretaria Cultura e Juventude

Comunicados

Comunicados
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ORDENAÇÃO DO SOLO

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ordenação do Solo

Notificações

Notificações

Intimação

Intimação
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O Município de Itapevi, formalizou por meio do decreto nº 5.877, publicado na edição nº 1278 

de sua Imprensa Oficial, a participação da cidade na 6ª Conferência Municipal das Cidades. Sob a 

coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ordenação de Solo da prefeitura, a 

conferência seguirá o tema “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: 

Caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”.  

O evento está agendado para o dia       29 de junho de 2024, na CEMEB Bemvindo Moreira Nery, às 

09h. 

Os interessados em participar da comissão organizadora da etapa municipal podem se inscrever 

até o dia 02 de junho. As inscrições podem ser feitas através do e-mail 

conferencia@itapevi.sp.gov.br, anexando os documentos necessários. 

No dia 03 de junho (segunda-feira), das 15h às 16h30, será realizada a Assembleia específica 

para a escolha de representantes que integrarão a Comissão Preparatória das atividades da 6ª 

Conferência Municipal da Cidade. A Assembleia acontecerá no plenário da Câmara Municipal de 

Itapevi, na Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 - Jardim Nova Itapevi. 

Durante a Assembleia, será eleita uma comissão organizadora municipal da conferência, 

composta por representantes de diversos setores da sociedade, incluindo gestores públicos, 

legisladores, movimentos populares, sindicatos, ONGs, entidades profissionais, acadêmicas e 

governamentais. Vale ressaltar que todas as entidades deverão ter atuação exclusiva na área de 

desenvolvimento urbano, conforme previsto no §1º do art. 14 da Portaria MCID nº 175 de 28 de 

fevereiro de 2024. 

A 6ª Conferência Municipal das Cidades contemplará debates sobre temas locais relevantes, 

formulação de propostas e eleição de delegados estaduais para a próxima fase do processo, 

garantindo o cumprimento de todos os dispositivos legais pertinentes. 

Etapa Nacional 

Os delegados eleitos nas conferências municipais e estaduais participarão da 6ª Conferência 

Nacional das Cidades 2024, que ocorrerá em novembro de 2024, na capital federal, conforme 

convocação da Portaria do Ministério das Cidades (MCID) nº 175 175/2024. 

Comunicados

Comunicados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Rua Isola Belli Leonardi, 08 - Vila Nova Itapevi. CEP 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

Publicação de Portarias de 3423/2024 a 3525/2024

3423/2024 PRISCILA MARIANA VASCONCELLOS
Concede Férias de 30 dias a partir

19/08/2024.

3424/2024 THAIS AP EUSTAQUIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir

20/06/2024.

3425/2024 NIVIA DE CASTRO LIMA FERREIRA
Concede Férias de 15 dias a partir

15/07/2024.

3426/2024 HUGO VARGAS PADILLA
Concede Férias de 15 dias a partir

01/07/2024.

3427/2024 ALINIARIA LIMA DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir

10/07/2024.

3428/2024 LINDOMAR VIEIRA RODRIGUES
Concede Férias de 30 dias a partir

24/06/2024.

3429/2024 HENRIQUE HIDEKI HONDA
Concede Férias de 12 dias a partir

15/07/2024.

3430/2024 WELLINGTON SATURNO DOS SANTOS
Concede Férias de 15 dias a partir

19/08/2024.

3431/2024 ROGERIO FREITAS BRIGAGAO DO COUTO
Concede Férias de 10 dias a partir

22/07/2024.

3432/2024 ED SANDRO DE LIMA BATISTA
Concede Férias de 30 dias a partir

01/07/2024.

3433/2024 SARAH VASCONCELOS GONCALVES
Concede Férias de 15 dias a partir

22/07/2024.

3434/2024 HIDEVALDO APARECIDO RAMARI
Concede Férias de 15 dias a partir

16/09/2024.

3435/2024 CICERO SANTOS DE SOUZA
Concede Férias de 30 dias a partir

01/07/2024.

3436/2024 PEDRO NOGUEIRA BRAS JUNIOR
Concede Férias de 15 dias a partir

24/07/2024.

3437/2024 JACKELINE TALITA MOREIRA DE ALMEIDA
Concede Férias de 15 dias a partir

01/09/2024.

3438/2024 NEWTON DE CASTRO RIBEIRO NETO
Concede Férias de 30 dias a partir

31/05/2024.

3439/2024 VANESSA DIAS PINTO
Concede Férias de 15 dias a partir

22/07/2024.

3440/2024 DAIANE DA SILVA RODRIGUES
Concede Férias de 30 dias a partir

02/07/2024.

3441/2024 ANA PAULA FERREIRA DA SILVA I
Concede Férias de 30 dias a partir

15/08/2024.

3442/2024 TANIA MARIA DOS SANTOS

Concede Férias de 30 dias a partir

10/07/2024, sendo 10 (dez) dias referente

ao período de 05/05/2022 a 04/05/2023 e 20

(vinte) dias referente ao período de

05/05/2023 a 04/05/2024, conforme Processo

Digital PMI 046839/2024.

3443/2024 DAIANE MARTINS
Concede Férias de 10 dias a partir

12/08/2024.

3444/2024 RAPHAEL DE PAULA PEREIRA
Concede Férias de 30 dias a partir

01/07/2024.

3445/2024 ELISELMA CRISTINA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir

22/07/2024.

3446/2024 TAIS FERNANDES DE ARAUJO GONCALVES
Concede Férias de 30 dias a partir

15/07/2024.

3447/2024 VERA LUCIA DOS SANTOS ALMEIDA
Concede Férias de 30 dias a partir

10/07/2024.

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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3448/2024 ALEXANDRE MACHADO ORMONDE

Nomeia para cargo em comissão de Assessor

de Gabinete II, em substituição, a partir

de 03/06/2024 junto a(ao) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano e

Ordenação do Solo, conforme Processo

Digital PMI 045729/2024.

3449/2024 SUZANA OLIVEIRA BERTALHA
Concede Férias de 10 dias a partir

10/07/2024.

3450/2024 ADRIANA DIORATO BRANDAO
Concede Férias de 10 dias a partir

23/07/2024.

3451/2024 REGINEIA ROSA FARIA
Concede Férias de 30 dias a partir

10/07/2024.

3452/2024 TATIANE PEREIRA ROSSI
Concede Férias de 15 dias a partir

02/07/2024.

3453/2024 NAILTON GONCALVES SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I, a partir de 28/05/2024

junto a Secretaria Municipal de Educação,

conforme Processo Digital PMI 047518/2024.

3454/2024 EVELYN CRISTINA OLIVEIRA DA MOTTA

Nomeia para cargo em comissão de Diretor do

Departamento de Serviços Funerários, em

substituição, a partir de 03/06/2024 junto

a ( a o )  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e

Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme

Processo Digital PMI 045344/2024.

3455/2024 FABIANE PINTO SANTOS DE OLIVEIRA

Nomeia para cargo em comissão de Assessor

de Gabinete I, a partir de 03/06/2024 junto

a(ao) Secretaria Municipal de Direitos

Humanos e Cidadania, conforme Processo

Digital PMI 045345/2024.

3456/2024 SUELAINE DE OLIVEIRA MARTINS

Exonerar a partir de 27/05/2024, do cargo

agente político de Secretária Adjunta junto

a Secretaria Municipal de Habitação e

Nomeia em substituição para o cargo agente

político de Secretária Municipal a partir

de 28/05/2024 junto a Secretaria Municipal

de Habitação.

3457/2024 ROBERTO BALEGO JUNIOR

Exonerar a partir de 03/06/2024, do cargo

em comissão de Assessor de Gabinete II

junto a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Cidadania e Nomeia

em substituição para o cargo agente

político de Secretário Adjunto a partir de

04/06/2024 junto a Secretaria Municipal de

Administração e Tecnologia - Processo

Digital PMI 051158/2024.

3458/2024 PAULA RODRIGUES QUARESMA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I, a partir de 29/05/2024

junto a Secretaria Municipal de Educação,

conforme Processo Digital PMI 046537/2024.

3459/2024 JOSICLEIDE BARBOSA PEREIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049531/2024

3460/2024 GEISA CARDOSO JACINTO DE SOUZA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049541/2024

3461/2024 ANA CRISTINA VIEIRA DA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049656/2024

3462/2024 LUCIENE DO NASCIMENTO BELO
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049775/2024

3463/2024 DEISE DE OLIVEIRA SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049779/2024

3464/2024 LUANA SOBREIRA PATRICIO COPETTI
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049781/2024

3465/2024 THAIS MARIA CLAUDINO CARVALHO
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 049882/2024

3466/2024 JESSICA HELENA ARAUJO DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050000/2024

3467/2024 BRUNA DOS SANTOS SILVA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050122/2024

3468/2024 FLAVIA MENDES SANDRINI DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050222/2024
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3469/2024 ANDRESSA BORGES DE BRITO

Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050206/2024

e 050207/2024

3470/2024 ANA PAULA DE OLIVEIRA JESUS
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050493/2024

3471/2024 GEANE GISELE DOS SANTOS ALMEIDA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050583/2024

3472/2024 DANIEL FELIX MENEZES

Nomeia para cargo efetivo de Engenheiro

Civil, a partir de 29/05/2024 junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Urbano e Ordenação do Solo, conforme

Processo Digital PMI 050480/2024.

3473/2024 GABRIELE DA SILVA CARDOSO BISCOLA

Retifica a Portaria de Nomeação n°

3360/2024 para constar onde se lê:

Secretaria Municipal de Saúde, leia-se:

Secretaria Municipal de Administração e

Tecnologia.

3474/2024 FRANCISCA ANDREIA GONCALVES DE AMORIM

Revoga a Portaria de Nomeação n° 2592/2024,

por motivo de desistência do cargo por não

iniciar o efetivo exercício após a

prorrogação, conforme Processo Digital PMI

034837/2024.

3475/2024 FERNANDA DA SILVA SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de Monitor de

Desenvolvimento Infantil, a partir de

29/05/2024 junto a Secretaria Municipal de

Educação, conforme Processo Digital PMI

050799/2024.

3476/2024 REGIANE APARECIDA DE PAULA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I, a partir de 29/05/2024

junto a Secretaria Municipal de Educação,

conforme Processo Digital PMI 050901/2024.

3477/2024 KELI CRISTINA SILONI DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente

de Serviços, a partir de 23/05/2024 junto

a(ao) Secretaria Municipal de Cultura,

conforme Processo Digital PMI 049165/2024.

3478/2024 ERIKA DIAS SOBREIRA DE ALENCAR
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 050972/2024

3479/2024 CRISTHIANE PEREIRA DE OLIVEIRA TOZO
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 051167/2024

3480/2024 RUBENITA BARBOSA RODRIGUES
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 051169/2024

3481/2024 FABIO CORDEIRO PINHEIRO

Designar o servidor a partir de 28/05/2024

para a função de confiança de Agente de

Proteção do Executivo ,junto a (ao)

Gabinete do Prefeito, conforme Processo

Digital PMI 051166/2024.

3482/2024 LUCAS PEREIRA DA SILVA

Nomeia para cargo efetivo de Agente de

Administração Pública, a partir de

29/05/2024 junto a Secretaria Municipal de

Justiça, conforme Processo Digital PMI

050594/2024.

3483/2024
LUANNE APARECIDA GOMES, CAMILA MARQUES

VERISSIMO e LUIZ CARLOS DELGADO DE AGUIAR

Retifica a Portaria n° 3009/2024 que Nomeia

os servidores para compor a Comissão de

Seleção destinada a processar e julgar

propostas ofertadas nos termos do

Chamamento Público 14/2024 conforme

Memorando nº 228/2024 - Processo Digital

PMI n° 051877/2024.

3484/2024 LUCIA SAIDEL CRISTIANINI

Nomeia para cargo efetivo de Agente de

Administração Pública, a partir de

03/06/2024 junto a Secretaria Municipal de

Justiça, conforme Processo Digital PMI

035898/2024.

3485/2024 JESSICA ALVES PEREIRA MOITINHO

Nomeia para cargo de agente político de

Secretário Adjunto, em substituição a

partir de 03/06/2024 junto a(ao) Secretaria

Municipal de Habitação, conforme Processo

Digital PMI 051470/2024.
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3486/2024 IRVAN DOS SANTOS

Designa o representante da sociedade civil

- APAE para compor a comissão de

Fiscalização do Fundo Municipal de Meio

Ambiente e Defesa dos Animais, em

substituição a servidora Regina Celia Rosa

da Silva, conforme Memorando S.M.A.D.A. n°

331/2024 - Processo Digital PMI 050064/2024.

3487/2024 MARIA VANUZA DA SILVA FREIRES

Exonera do cargo efetivo de Técnico do

Executivo/Administração Técnica por motivo

de Aposentadoria por Invalidez, a partir de

03/06/2024 conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051254/2024.

3488/2024 ADIVAL DELPHINO JUNIOR

Exonera do cargo efetivo de Agente de

Transporte e Operações/Direção Veicular por

motivo de Aposentadoria Voluntária, a

partir de 03/06/2024, conforme Memorando -

Prev nº 154/2024 - Processo Digital PMI

051050/2024.

3489/2024 ANGELICA MATSUOKA

Exonera do cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051094/2024.

3490/2024 ANGELITA LEMES ROSSETIM

Exonera do cargo efetivo de Guarda Civil

Municipal Classe Distinta por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051138/2024.

3491/2024 CHIRLEY APARECIDA FRANCO

Exonera do cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051144/2024.

3492/2024 CLAUDIA CRISTIANE PIRES GUEDES

Exonera do cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051148/2024.

3493/2024 EMILIA DE FATIMA KAISER

Exonera do cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051154/2024.

3494/2024 ERIVALDO RIBEIRO CAMPOS

Exonera do cargo efetivo de Técnico em

Saúde/Enfermagem II por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051156/2024.

3495/2024 LUCIMAR CATARINA LOPES

Exonera do cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051250/2024.

3496/2024 MARIA NETA PEREIRA DE SOUZA BATISTA

Exonera do cargo efetivo de Técnico em

Saúde/Enfermagem II por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051252/2024.

3497/2024 RAIMUNDO CLAUDIO PEREIRA LOPES

Exonera do cargo efetivo de Guarda Civil

Municipal - 1ª Classe por motivo de

Aposentadoria Voluntária, a partir de

03/06/2024, conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051257/2024.

3498/2024 ROSANGELA CRISTINA MAIA

Exonera do cargo efetivo de Técnico do

Executivo/Administração Técnica por motivo

de Aposentadoria por Invalidez, a partir de

03/06/2024 conforme Memorando - Prev nº

154/2024 - Processo Digital PMI 051258/2024.

3499/2024 LUCIANO MARTINS CHAVES
Concede Férias de 15 dias a partir

15/07/2024.
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3500/2024 AMALIA MARIA DA SILVA BRITO

Nomeia para cargo efetivo de Monitor de

Desenvolvimento Infantil, a partir de

03/06/2024 junto a Secretaria Municipal de

Educação, conforme Processo Digital PMI

052512/2024.

3501/2024 MIRIAN DE SENA FRUTUOSO FERNANDES
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 051713/2024

3502/2024 GEISA CARDOSO JACINTO DE SOUZA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 051710/2024

3503/2024 LARISSA DOS SANTOS FERREIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 051553/2024

3504/2024 KETYLLEN DE SOUZA GOMES
Concede Licença Maternidade - Proc. nº

Digital PMI 052620/2024

3505/2024 ELIZEU DE ANDRADE SPANEMBERG
Concede Férias de 30 dias a partir

03/07/2024.

3506/2024 AMAURI MASCARENHAS DE SOUSA
Concede Férias de 30 dias a partir

03/06/2024.

3507/2024 DOMINIQUE FERREIRA DE LIMA
Concede Férias de 30 dias a partir

05/08/2024.

3508/2024 CRISTHIANE PEREIRA DE OLIVEIRA TOZO
Licença por motivo de doença em pessoa da

familia - Proc. nº Digital PMI 051167/2024

3509/2024 LINARA EUGENIA PEREIRA DE ALMEIDA
Concede Férias de 10 dias a partir

10/07/2024.

3510/2024 CAROLINA DE FARIA DIAS Licença Premio

3511/2024 CRISTIANE DOS SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I, a partir de 03/06/2024

junto a Secretaria Municipal de Educação,

conforme Processo Digital PMI 035578/2024.

3512/2024 AURISCLEIDE LOURDES DOS SANTIS LIMA

Nomeia para cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I, a partir de 03/06/2024

junto a Secretaria Municipal de Educação,

conforme Processo Digital PMI 049252/2024.

3513/2024 PRISCILA ZUBIOLI
Concede Férias de 30 dias a partir

20/04/2024.

3514/2024 ALINE CONCEICAO SOARES DA SILVA DOBLE
Concede Férias de 30 dias a partir

15/07/2024.

3515/2024 GERSON RODRIGUES FLORIANO
Concede Férias de 30 dias a partir

01/07/2024.

3516/2024 CLEIZ BATISTA PEREIRA Licença Prêmio

3517/2024 SUYANE MOREIRA DE SOUZA

Revoga a Portaria de Nomeação n° 0562/2024,

por motivo de Desistência do cargo conforme

Processo Digital PMI 058510/2023.

3518/2024 CELIA REGINA DE LARA

Exonera a pedido do cargo em comissão de

Chefe de Gabinete, a partir de 03/06/2024

junto a(ao) Secretaria Municipal de

Educação, conforme Processo Digital PMI

052808/2024.

3519/2024 LARISSA DE FREITAS CAETANO

Exonera a pedido do cargo efetivo de

Monitor de Desenvolvimento Infantil, a

partir de 03/06/2024 junto a(ao) Secretaria

Municipal de Educação, conforme Processo

Digital PMI 052958/2024.

3520/2024 JOSE ANTONIO SILICANI

Revoga a Portaria de Licença Premio n°

0211/2024, conforme Processo Digital PMI n°

054689/2023.

3521/2024 MANUEL LEANDRO DO NASCIMENTO

Revoga a Portaria de Licença Premio n°

2617/2024, conforme Processo Digital PMI n°

033340/2024. 

3522/2024 PRISCILA CAMARGO CAMPOS GONÇALVES STEFANIN

Exonera a pedido do cargo agente político

de Secretário(a) Municipal a partir de

04/06/2024, conforme Processo Digital PMI

n° 053687/2024.

3523/2024 LARISSA DE FREITAS CAETANO

Nomeia para cargo efetivo de Professor de

Educação Básica I, a partir de 04/06/2024

junto a Secretaria Municipal de Educação,

conforme Processo Digital PMI 045270/2024.

3524/2024 DNOA CONRADO GRAJAVE LOPES
Concede Férias de 30 dias a partir

11/07/2024.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1289 | Itapevi, 04 de junho de 2024 136

3525/2024 LETICIA APARECIDA ALVES SALTORE

Exonera a pedido do cargo efetivo de

Professor de Educação Básica I, a partir de

03/06/2024 junto a(ao) Secretaria Municipal

de Educação, conforme Processo Digital PMI

052373/2024.
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Publicação de Portarias de nº 0072/2024 a 0083/2024 

0072/2024 MARIA VANUZA DA SILVA FREIRES 

Aposentadoria por Invalidez com 

Proventos Integrais, a partir de 

03/06/2024, conforme processo nº 

00179/2023. 

0073/2024 ADIVAL DELPHINO JUNIOR 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, a partir de 03/06/2024, 

conforme processo nº 00129/2023. 

0074/2024 RAIMUNDO CLAUDIO PEREIRA LOPES 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, a partir de 03/06/2024, 

conforme processo nº 00131/2023. 

0075/2024 EMILIA DE FATIMA KAISER 

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 

PROFESSOR) por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais, a 

partir de 03/06/2024, conforme processo 

nº 00154/2023. 

0076/2024 ANGELICA MATSUOKA 

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 

PROFESSOR) por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais, a 

partir de 03/06/2024, conforme processo 

nº 00169/2023. 

0077/2024 ANGELITA LEMES ROSSETIM 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, a partir de 03/06/2024, 

conforme processo nº 00172/2023. 

0078/2024 CHIRLEY APARECIDA FRANCO 

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 

PROFESSOR) por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais, a 

partir de 03/06/2024, conforme processo 

nº 00175/2023. 

0079/2024 CLAUDIA CRISTIANE PIRES GUEDES 

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 

PROFESSOR) por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais, a 

partir de 03/06/2024, conforme processo 

nº 00177/2023. 

0080/2024 ROSANGELA CRISTINA MAIA 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, a partir de 03/06/2024, 

conforme processo nº 00178/2023. 

0081/2024 LUCIMAR CATARINA LOPES 

Aposentadoria Voluntária (ESPECIAL 

PROFESSOR) por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais, a 

partir de 03/06/2024, conforme processo 

nº 00190/2023. 

0082/2024 ERIVALDO RIBEIRO CAMPOS 

Aposentadoria Voluntária por Idade com 

Proventos Proporcionais ao Tempo de 

Contribuição, a partir de 03/06/2024, 

conforme processo nº 00055/2024. 

0083/2024 MARIA NETA PEREIRA DE SOUZA BATISTA 

Aposentadoria Voluntária por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais pela Média das Contribuições, a 

partir de 03/06/2024, conforme processo 

nº 00063/2024. 

Publicação autorizada pela Superintendente – Valéria Cristina Ianaconi 

ITAPEVIPREV

Itapeviprev

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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CONVOCAÇÃO 

AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - ANIVERSARIANTES DO MÊS DE  

JUNHO 

Pela presente ficam os beneficiários do ITAPEVIPREV ANIVERSARIANTES DO MÊS DE 

JUNHO convocados a comparecer junto ao ITAPEVIPREV, sito à Rua Geraldo Vasques nº 112 

– Nova Itapevi – Itapevi SP, de 03/06/2024 à 28/06/2024 (dias úteis) das 8:00hs as 16:00hs, 

com RG/CPF e comprovante de endereço recente, para fins de Recadastramento 

Anual/2024, o não comparecimento acarretará na suspensão do pagamento do benefício, 

até que seja regularizada a situação pelo inativo ou pensionista, conforme disposto no art. 

26 da Lei Complementar nº 92/2017. 

Valéria Cristina Ianaconi 

Superintendente  

 

Comunicados

Comunicados




